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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

GABINETE DO PREFEITO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU  
GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA Nº 0002/2025    

 A   PREFEITA    CONSTITUCIONAL  DO MUNICÍPIO DE 

PITIMBU, ESTADO DA PARAÍBA, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

RESOLVE:               

ART.  1º  NOMEAR A SRº LIDIANE FERREIRA DE OLIVEIRA, 

PORTADORA DO CPF: 067.XXX.154-XX, NO CARGO DE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 

HUMANO , LOTADA NA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO, A PARTIR DE 06 DE 

JANEIRO DE 2025.  

 

ART.   2º    ESTA PORTARIA ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA 

PUBLICAÇÃO, COM EFEITO RETROATIVO A 02 DE JANEIRO DE 

2025. 

ART.   3º    REVOGAM-SE AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO. 

REGISTRE-SE. 

PUBLIQUE-SE. 

CUMPRA-SE  

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL, EM 06 DE JANEIRO DE 

2025. 

ADELMA CRISTOVAM DOS PASSOS 

PREFEITA CONSTITUCIONAL 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU  
GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA Nº 0003/2025    

A   PREFEITA    CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE                                      

PITIMBU, ESTADO DA PARAÍBA, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

RESOLVE:                

ART.  1º  NOMEAR A SRº LUZINALDO SOUZA DE BARROS, 

PORTADORA DO CPF: 645.XXX.174-XX, NO CARGO DE 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA 

CIVIL , LOTADO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA 

PÚBLICA E DEFESA CIVIL, A PARTIR DE 06 DE JANEIRO DE 

2025.  

ART.   2º    ESTA PORTARIA ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA 

PUBLICAÇÃO, COM EFEITO RETROATIVO A 02 DE JANEIRO DE 

2025. 

ART.   3º    REVOGAM-SE AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO. 

REGISTRE-SE. 

PUBLIQUE-SE. 

CUMPRA-SE. 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

 

Adelma Cristovam dos Passos 

Prefeita Constitucional 

 

 

SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

Rua Padre José João,31, Centro, Pitimbu – PB CEP 

58.324-000 Fone/Fax (83) 3299-1016 CNPJ 

08.916.785/0001-59 
 

DIARIO OFICIAL DE PITIMBU 

ORGÃO DE DIVULGAÇÃO OFICIAL DO MUNICIPIO 

Criado pela Lei Municipal nº 106, de 13.12.2002 
(Distribuição Gratuita) 
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GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL, EM 06 DE JANEIRO DE 

2025 

ADELMA CRISTOVAM DOS PASSOS 

PREFEITA CONSTITUCIONAL 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU  
GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA N° 0004/ 2025 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

PITIMBU, ESTADO DA PARAÍBA, NO USO DE SUAS   

ATRIBUIÇÕES LEGAIS,                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       

 RESOLVE:                                                          

ART. 1º- DESIGNAR O SERVIDOR, FRANCISCO CARLOS DE 

FIGUEIRÊDO PINHEIRO  , COMO AGENTE MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO DO MUNICÍPIO DE PITIMBU-PB.  

ART. 2º - OS AGENTES MUNICIPAIS DE DESENVOLVIMENTO 

SÃO PARTES INDISPENSÁVEIS PARA EFETIVAÇÃO NO 

MUNICÍPIO DO PROGRAMA DE PROMOÇÃO DO 

DESENVOLVIMENTO LOCAL COM FUNDAMENTO NA LEI 

GERAL DA MICRO E PEQUENA EMPRESA, CONFORME TERMO 

DE ADESÃO ASSINADO ENTRE O MUNICÍPIO, O SERVIÇO 

BRASILEIRO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS-

SEBRAE A CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS MUNICÍPIOS-

CNM. 

 ART. 3º- DAS AÇÕES DOS AGENTES MUNICIPAIS DE 

DESENVOLVIMENTO: 

 • ORGANIZAR UM PLANO DE TRABALHO DE ACORDO COM AS 

PRIORIDADES DE IMPLEMENTAÇÃO DA LEI GERAL DAS 

MICRO E PEQUENAS EMPRESAS NO MUNICÍPIO;  

• IDENTIFICAR LIDERANÇAS LOCAIS NO SETOR PÚBLICO, 

PRIVADO E LIDERANÇA COMUNITÁRIAS QUE POSSAM 

COLABORAR COM O TRABALHO; 

 • MONTAR GRUPOS DE TRABALHO COM PRINCIPAIS 

REPRESENTANTES DE INSTITUIÇÕES PÚBLICAS E PRIVADAS E 

DAR A ESSA ATIVIDADE UM CARÁTER OFICIAL;  

• MANTER DIÁLOGO CONSTANTE COM O GRUPO DE 

TRABALHO, LIDERANÇAS IDENTIFICADAS COMO 

PRIORITÁRIAS PARA A CONTINUIDADE DO TRABALHO, E 

DIRETAMENTE COM OS EMPREENDEDORES DO MUNICÍPIO; 

 • MANTER REGISTRO ORGANIZADO DE TODOS A SUAS 

ATIVIDADES;  

• AUXILIAR O PODER PÚBLICO MUNICIPAL NO CADASTRO E 

ENGAJAMENTO DOS EMPREENDEDORES INDIVIDUAIS. 

 ART. 4º- REVOGAM-SE AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO.  

REGISTRE-SE.  

PUBLIQUE-SE.  

CUMPRA-SE. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL, EM 06 DE JANEIRO DE 

2025.  

 

ADELMA CRISTOVAM DOS PASSOS 

PREFEITA CONSTITUCIONAL 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 
GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA N° 0005/ 2025   

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

PITIMBU, ESTADO DA PARAÍBA, NO USO DE SUAS   

ATRIBUIÇÕES LEGAIS ,                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                          

   

 RESOLVE:                                                          

ART. 1º- DESIGNAR O SERVIDOR, JEMERSON B,ARBOSA DA 

SILVA  , COMO AGENTE MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO DO MUNICÍPIO DE PITIMBU-PB.  

ART. 2º - OS AGENTES MUNICIPAIS DE DESENVOLVIMENTO 

SÃO PARTES INDISPENSÁVEIS PARA EFETIVAÇÃO NO 

MUNICÍPIO DO PROGRAMA DE PROMOÇÃO DO 

DESENVOLVIMENTO LOCAL COM FUNDAMENTO NA LEI 

GERAL DA MICRO E PEQUENA EMPRESA, CONFORME TERMO 
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DE ADESÃO ASSINADO ENTRE O MUNICÍPIO, O SERVIÇO 

BRASILEIRO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS-

SEBRAE A CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS MUNICÍPIOS-

CNM. 

 ART. 3º- DAS AÇÕES DOS AGENTES MUNICIPAIS DE 

DESENVOLVIMENTO: 

 • ORGANIZAR UM PLANO DE TRABALHO DE ACORDO COM AS 

PRIORIDADES DE IMPLEMENTAÇÃO DA LEI GERAL DAS 

MICRO E PEQUENAS EMPRESAS NO MUNICÍPIO;  

• IDENTIFICAR LIDERANÇAS LOCAIS NO SETOR PÚBLICO, 

PRIVADO E LIDERANÇA COMUNITÁRIAS QUE POSSAM 

COLABORAR COM O TRABALHO; 

 • MONTAR GRUPOS DE TRABALHO COM PRINCIPAIS 

REPRESENTANTES DE INSTITUIÇÕES PÚBLICAS E PRIVADAS E 

DAR A ESSA ATIVIDADE UM CARÁTER OFICIAL;  

• MANTER DIÁLOGO CONSTANTE COM O GRUPO DE 

TRABALHO, LIDERANÇAS IDENTIFICADAS COMO 

PRIORITÁRIAS PARA A CONTINUIDADE DO TRABALHO, E 

DIRETAMENTE COM OS EMPREENDEDORES DO MUNICÍPIO; 

 • MANTER REGISTRO ORGANIZADO DE TODOS A SUAS 

ATIVIDADES;  

• AUXILIAR O PODER PÚBLICO MUNICIPAL NO CADASTRO E 

ENGAJAMENTO DOS EMPREENDEDORES INDIVIDUAIS. 

 ART. 4º- REVOGAM-SE AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO.  

REGISTRE-SE.  

PUBLIQUE-SE.  

CUMPRA-SE                                                                                       

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL, EM 06 DE JANEIRO DE 

2025.  

ADELMA CRISTOVAM DOS PASSOS 

PREFEITA CONSTITUCIONAL 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU  
GABINETE DA PREFEITA 

 

PORTARIA Nº 0006/2025    

A   PREFEITA    CONSTITUCIONAL  DO MUNICÍPIO DE                                      

PITIMBU, ESTADO DA PARAÍBA, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES  LEGAIS, 

RESOLVE:                

ART.  1º  NOMEAR A SRª VERITIANA DOS SANTOS  , 

PORTADORA DO CPF: 047.XXX.574-XX, NO CARGO DE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DA INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 

URBANOS , LOTADA NA SECRETARIA MUNICIPAL DA 

INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS, A PARTIR DE 06 DE 

JANEIRO DE 2025.  

ART.   2º    ESTA PORTARIA ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA 

PUBLICAÇÃO, COM EFEITO RETROATIVO A 02 DE JANEIRO DE 

2025. 

ART.   3º    REVOGAM-SE AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO. 

REGISTRE-SE. 

PUBLIQUE-SE. 

CUMPRA-SE. 

 GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL, EM 06 DE JANEIRO DE 

2025 

ADELMA CRISTOVAM DOS PASSOS 

PREFEITA CONSTITUCIONAL 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU  
GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA Nº 0007/2025    

 A   PREFEITA    CONSTITUCIONAL  DO MUNICÍPIO DE                                      

PITIMBU, ESTADO DA PARAÍBA, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES  LEGAIS, 
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RESOLVE:                

ART.  1º  NOMEAR A SRº RAFAEL MAURÍCIO DE SOUZA 

SANTOS, PORTADORA DO CPF: 068.XXX.654-XX, NO CARGO DE 

OUVIDOR GERAL , LOTADO NA OUVIDORIA GERAL DO 

MUNICÍPIO, A PARTIR DE 06 DE JANEIRO DE 2025.  

ART.   2º    ESTA PORTARIA ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA 

PUBLICAÇÃO, COM EFEITO RETROATIVO A 02 DE JANEIRO DE 

2025. 

ART.   3º    REVOGAM-SE AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO. 

REGISTRE-SE. 

PUBLIQUE-SE. 

CUMPRA-SE. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL, EM 06 DE JANEIRO DE 

2025 

 

ADELMA CRISTOVAM DOS PASSOS 

PREFEITA CONSTITUCIONAL 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU  
GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA Nº 0008/2025    

A   PREFEITA    CONSTITUCIONAL  DO MUNICÍPIO DE                                      

PITIMBU, ESTADO DA PARAÍBA, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES  LEGAIS, 

RESOLVE:                

ART.  1º  NOMEAR A SRº FRANCISCO CARLOS DE 

FIGUEIRÊDO PINHEIRO, PORTADORA DO CPF: 192.XXX.604-

XX, NO CARGO DE ASSESSOR DE GABINETE DO PREFEITO , 

LOTADO NO GABINETE DO PREFEITO. 

 

ART.   2º    ESTA PORTARIA ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA 

PUBLICAÇÃO, COM EFEITO RETROATIVO A 02 DE JANEIRO DE 

2025. 

ART.   3º    REVOGAM-SE AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO. 

REGISTRE-SE. 

PUBLIQUE-SE. 

CUMPRA-SE. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL, EM 06 DE JANEIRO DE 

2025 

ADELMA CRISTOVAM DOS PASSOS 

PREFEITA CONSTITUCIONAL 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU  
GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA Nº 0009/2025    

 

 A   PREFEITA    CONSTITUCIONAL  DO MUNICÍPIO DE                                      

PITIMBU, ESTADO DA PARAÍBA, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES  LEGAIS, 

RESOLVE:        

ART.  1º  NOMEAR A SRª MICHELLE BATISTA DOS SANTOS 

BARBOSA, PORTADORA DO CPF: 080.XXX.134-XX, NO CARGO 

DE SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE , LOTADA NA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

ART.   2º    ESTA PORTARIA ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA 

PUBLICAÇÃO, COM EFEITO RETROATIVO A 02 DE JANEIRO DE 

2025. 

ART.   3º    REVOGAM-SE AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO. 
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REGISTRE-SE. 

PUBLIQUE-SE. 

CUMPRA-SE. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL, EM 06 DE JANEIRO DE 

2025 

ADELMA CRISTOVAM DOS PASSOS 

PREFEITA CONSTITUCIONAL 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU  
GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA Nº 0010/2025    

 

 A   PREFEITA    CONSTITUCIONAL  DO MUNICÍPIO DE                                      

PITIMBU, ESTADO DA PARAÍBA, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES  LEGAIS, 

RESOLVE:                

ART.  1º  NOMEAR O SRº EDUARDO CALISTO RIBEIRO 

JUNIOR , PORTADOR DO CPF: 009.XXX.514-XX, NO CARGO DE 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA RECEITA E PLANEJAMENTO 

URBANO, LOTADO NA SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA 

E PLANEJAMENTO URBANO . 

ART.   2º    ESTA PORTARIA ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA 

PUBLICAÇÃO, COM EFEITO RETROATIVO A 02 DE JANEIRO DE 

2025. 

ART.   3º    REVOGAM-SE AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO. 

REGISTRE-SE. 

PUBLIQUE-SE. 

CUMPRA-SE. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL, EM 06 DE JANEIRO DE 

2025 

ADELMA CRISTOVAM DOS PASSOS 

PREFEITA CONSTITUCIONAL 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU  
GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA Nº 0011/2025 

A   PREFEITA    CONSTITUCIONAL  DO MUNICÍPIO DE                                   

PITIMBU, ESTADO DA PARAÍBA, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES  LEGAIS, 

RESOLVE:                

ART.  1º  NOMEAR O SRº ADELSON JOSÉ DOS SANTOS 

CORDEIRO , PORTADOR DO CPF: 085.XXX.144-XX, NO CARGO 

DE SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS, LOTADO NA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS . 

ART.   2º    ESTA PORTARIA ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA 

PUBLICAÇÃO, COM EFEITO RETROATIVO A 02 DE JANEIRO DE 

2025. 

ART.   3º    REVOGAM-SE AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO. 

REGISTRE-SE. 

PUBLIQUE-SE. 

CUMPRA-SE. 

 GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL, EM 06 DE JANEIRO DE 

2025 

 

ADELMA CRISTOVAM DOS PASSOS 

PREFEITA CONSTITUCIONAL 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU  
GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA Nº 0012/2025    

A   PREFEITA    CONSTITUCIONAL  DO MUNICÍPIO DE                                      

PITIMBU, ESTADO DA PARAÍBA, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES  LEGAIS, 

RESOLVE:                

ART.  1º  NOMEAR O SRº JOSÉ BATISTA DOS PASSOS NETO , 

PORTADOR DO CPF: 294.XXX.988-XX, NO CARGO DE 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ARTICULAÇÃO POLÍTICA, 

LOTADO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE ARTICULAÇÃO 

POLÍTICA . 

ART.   2º    ESTA PORTARIA ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA 

PUBLICAÇÃO, COM EFEITO RETROATIVO A 02 DE JANEIRO DE 

2025. 

ART.   3º    REVOGAM-SE AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO. 

REGISTRE-SE. 

PUBLIQUE-SE. 

CUMPRA-SE. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL, EM 06 DE JANEIRO DE 

2025 

ADELMA CRISTOVAM DOS PASSOS 

PREFEITA CONSTITUCIONAL 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU  
GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA Nº 0013/2025    

A   PREFEITA    CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE                                      

PITIMBU, ESTADO DA PARAÍBA, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES   LEGAIS, 

 

RESOLVE:                

ART.  1º  NOMEAR O SRº ALEX CRISTOVAM DOS PASSOS  , 

PORTADOR DO CPF: 099.XXX.694-XX, NO CARGO DE 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, LOTADO NA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE. 

ART.   2º    ESTA PORTARIA ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA 

PUBLICAÇÃO, COM EFEITO RETROATIVO A 02 DE JANEIRO DE 

2025. 

ART.   3º    REVOGAM-SE AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO. 

REGISTRE-SE. 

PUBLIQUE-SE. 

CUMPRA-SE. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL, EM 06 DE JANEIRO DE 

2025 

ADELMA CRISTOVAM DOS PASSOS 

PREFEITA CONSTITUCIONAL 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU  
GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA Nº 0014/2025   

A   PREFEITA    CONSTITUCIONAL  DO MUNICÍPIO DE                                      

PITIMBU, ESTADO DA PARAÍBA, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES  LEGAIS, 

RESOLVE:                

ART.  1º  NOMEAR O SRº EDIVALDO XAVIER DA SILVA  , 

PORTADOR DO CPF: 021.XXX.374-XX, NO CARGO DE 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA, LOTADO NA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA. 

ART.   2º    ESTA PORTARIA ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA 

PUBLICAÇÃO, COM EFEITO RETROATIVO A 02 DE JANEIRO DE 

2025. 
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ART.   3º    REVOGAM-SE AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO. 

REGISTRE-SE. 

PUBLIQUE-SE. 

CUMPRA-SE.   

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL, EM 06 DE JANEIRO DE 

2025 

ADELMA CRISTOVAM DOS PASSOS 

PREFEITA CONSTITUCIONAL 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU  
GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA Nº 0015/2025   

A   PREFEITA    CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE                                      

PITIMBU, ESTADO DA PARAÍBA, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES  LEGAIS, 

RESOLVE:                

ART.  1º  NOMEAR O SRº EDGAR MARCILIO DANTAS DE 

SOUZA  , PORTADOR DO CPF: 105.XXX.674-XX, NO CARGO DE 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA , LOTADO 

NA SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA. 

ART.   2º    ESTA PORTARIA ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA 

PUBLICAÇÃO, COM EFEITO RETROATIVO A 02 DE JANEIRO DE 

2025. 

ART.   3º    REVOGAM-SE AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO. 

REGISTRE-SE. 

PUBLIQUE-SE. 

CUMPRA-SE   

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL, EM 06 DE JANEIRO DE 

2025 

 

ADELMA CRISTOVAM DOS PASSOS 

PREFEITA CONSTITUCIONAL 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU  
GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA Nº 0016/2025    

A   PREFEITA    CONSTITUCIONAL  DO MUNICÍPIO DE                                      

PITIMBU, ESTADO DA PARAÍBA, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES   LEGAIS, 

RESOLVE:               

ART.  1º  NOMEAR O SRº JEMERSON BARBOSA DA SILVA, 

PORTADOR DO CPF: 140.XXX.844-XX, NO CARGO DE DIRETOR 

DA SALA DO EMPREENDEDOR , LOTADO NA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE TURISMO, CULTURA E DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO . 

ART.   2º    ESTA PORTARIA ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA 

PUBLICAÇÃO, COM EFEITO RETROATIVO A 02 DE JANEIRO DE 

2025. 

ART.   3º    REVOGAM-SE AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO. 

REGISTRE-SE. 

PUBLIQUE-SE. 

CUMPRA-SE. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL, EM 06 DE JANEIRO DE 

2025 

ADELMA CRISTOVAM DOS PASSOS 

PREFEITA CONSTITUCIONAL 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU  
GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA Nº 0017/2025    

A   PREFEITA    CONSTITUCIONAL  DO MUNICÍPIO DE                                      

PITIMBU, ESTADO DA PARAÍBA, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES  LEGAIS, 

RESOLVE:                

ART.  1º  NOMEAR A SRª RITA DE CÁSSIA LIMA DA SILVA 

SANTOS , PORTADOR DO CPF: 011.XXX.774-XX, NO CARGO DE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, LOTADO NA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO . 

ART.   2º    ESTA PORTARIA ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA 

PUBLICAÇÃO, COM EFEITO RETROATIVO A 02 DE JANEIRO DE 

2025. 

ART.   3º    REVOGAM-SE AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO. 

REGISTRE-SE. 

PUBLIQUE-SE. 

CUMPRA-SE. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL, EM 06 DE JANEIRO DE 

2025 

 

ADELMA CRISTOVAM DOS PASSOS 

PREFEITA CONSTITUCIONAL 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU  
GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA Nº 0018/2025    

A   PREFEITA    CONSTITUCIONAL  DO MUNICÍPIO DE                                      

PITIMBU, ESTADO DA PARAÍBA, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES  LEGAIS, 

 

RESOLVE:                

ART.  1º  NOMEAR A SRª UILMA SILVA DE SOUZA , 

PORTADOR DO CPF: 080.XXX.694-XX, NO CARGO DE ASSESSOR 

DE GABINETE DO PREFEITO, LOTADA NO GABINETE DO 

PREFEITO . 

ART.   2º    ESTA PORTARIA ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA 

PUBLICAÇÃO, COM EFEITO RETROATIVO A 02 DE JANEIRO DE 

2025. 

ART.   3º    REVOGAM-SE AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO. 

REGISTRE-SE. 

PUBLIQUE-SE. 

CUMPRA-SE. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL, EM 06 DE JANEIRO DE 

2025 

 

ADELMA CRISTOVAM DOS PASSOS 

PREFEITA CONSTITUCIONAL 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU  
GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA Nº 0019/2025    

A   PREFEITA    CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE                                      

PITIMBU, ESTADO DA PARAÍBA, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES   LEGAIS, 

RESOLVE:                

ART.  1º  NOMEAR O SRº MAILSON FERREIRA DE SÁ  , 

PORTADOR DO CPF: 083.XXX.834-XX, NO CARGO DE 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PESCA, LOTADO NA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PESCA. 
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ART.   2º    ESTA PORTARIA ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA 

PUBLICAÇÃO, COM EFEITO RETROATIVO A 02 DE JANEIRO DE 

2025. 

ART.   3º    REVOGAM-SE AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO. 

REGISTRE-SE. 

PUBLIQUE-SE. 

CUMPRA-SE 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL, EM 06 DE JANEIRO DE 

2025 

 

ADELMA CRISTOVAM DOS PASSOS 

PREFEITA CONSTITUCIONAL 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU  
GABINETE DA PREFEITA 

 

PORTARIA Nº 0020/2025    

 

A   PREFEITA    CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE                                      

PITIMBU, ESTADO DA PARAÍBA, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES  LEGAIS, 

 

RESOLVE: 

                

ART.  1º  NOMEAR O SRº ALLEF CRISTOVAM TAVARES  , 

PORTADOR DO CPF: 116.XXX.154-XX, NO CARGO DE 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TURISMO, CULTURA E 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, LOTADO NA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE TURISMO, CULTURA E DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO. 

 

ART.   2º    ESTA PORTARIA ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA 

PUBLICAÇÃO, COM EFEITO RETROATIVO A 02 DE JANEIRO DE 

2025. 

 

ART.   3º    REVOGAM-SE AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO. 

 

 

REGISTRE-SE. 

PUBLIQUE-SE. 

CUMPRA-SE   

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL, EM 06 DE JANEIRO DE 

2025 

 

ADELMA CRISTOVAM DOS PASSOS 

PREFEITA CONSTITUCIONAL 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU  
GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA Nº 0021/2025    

A   PREFEITA    CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE                                      

PITIMBU, ESTADO DA PARAÍBA, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES  LEGAIS, 

RESOLVE:                

ART.  1º  NOMEAR A SRª  MINÉIAS BARBOSA NASCIMENTO 

DOS SANTOS, PORTADOR DO CPF: 002.XXX.754-XX, NO CARGO 

DE SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, LOTADA NA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.. 

ART.   2º    ESTA PORTARIA ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA 

PUBLICAÇÃO, COM EFEITO RETROATIVO A 02 DE JANEIRO DE 

2025. 

ART.   3º    REVOGAM-SE AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO. 

REGISTRE-SE. 

PUBLIQUE-SE. 

CUMPRA-SE  

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL, EM 06 DE JANEIRO DE 

2025 

 

ADELMA CRISTOVAM DOS PASSOS 

PREFEITA CONSTITUCIONAL 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU  
GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA Nº 0022/2025 

 A   PREFEITA    CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE                                      

PITIMBU, ESTADO DA PARAÍBA, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

RESOLVE:                

ART.  1º  NOMEAR O SRº  LUIZ JORGE DE LIMA BISNETO, 

PORTADOR DO CPF: 704.XXX.624-XX, NO CARGO DE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ESPORTE, JUVENTUDE E LAZER, 

LOTADO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, 

JUVENTUDE E LAZER. 

ART.   2º    ESTA PORTARIA ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA 

PUBLICAÇÃO, COM EFEITO RETROATIVO A 02 DE JANEIRO DE 

2025. 

ART.   3º    REVOGAM-SE AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO. 

REGISTRE-SE. 

PUBLIQUE-SE. 

CUMPRA-SE. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL, EM 06 DE JANEIRO DE 

2025 

 

 

ADELMA CRISTOVAM DOS PASSOS 

PREFEITA CONSTITUCIONAL 

 

 

 

 

------------- FIM DA EDIÇÃO -------------- 

 


